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APRESENTAÇÃO1

A quarta e última edição do boletim Radar de 2021 – a edição número 68 – traz quatro trabalhos que tratam 
de um dos temas centrais pesquisados pelo corpo técnico da Diset: a infraestrutura. As duas primeiras edições 
do Radar de 2021 foram edições especiais: uma dedicada ao tema da economia mineral, a edição de número 
65, e outra inteiramente dedicada ao tema do financiamento, a edição de número 66. Houve ainda uma edição 
especial de segurança nos transportes – a de número 67 –, lançada em setembro em ocasião da semana nacional 
dos transportes. Essa edição trouxe ao público as contribuições que o Ipea vem dando a esse tema nos últimos 
tempos. Nesta edição de número 68, os trabalhos sobre infraestrutura estão baseados na discussão a respeito dos 
aspectos institucionais e regulatórios e de seus impactos sobre os investimentos em infraestrutura.

O primeiro artigo, A Nova Lei do Gás e a desconcentração no mercado de gás natural no Brasil, de autoria de 
José Mauro de Morais, analisa as tentativas de abertura do mercado de gás natural no Brasil desde a aprovação 
da primeira Lei do Gás, em 2009, até a aprovação da Nova Lei do Gás, em 2021. O pesquisador evidencia que 
as tentativas de reduzir a participação da Petrobras no setor de gás natural, com a política de desinvestimentos 
da empresa no setor, vêm promovendo um processo de abertura do mercado e o aumento dos investimentos de 
outras empresas começa a se materializar.

Em seguida, o texto Utilização de sistemas de armazenamento de energia em baterias no setor elétrico e as 
perspectivas para o Brasil, apresenta uma discussão técnica sobre as tendências mundiais de consolidação da 
tecnologia de baterias e armazenamento energético. O autor, Rogério Diogne de Souza e Silva, aborda as tecnologias 
de armazenamento em baterias, as respectivas aplicações no setor elétrico, o cenário internacional e brasileiro, 
e discute aspectos regulatórios e políticos, e como estas novas tecnologias podem direcionar o planejamento da 
infraestrutura do setor elétrico no Brasil.

O terceiro artigo desta edição faz um debate a respeito dos impactos da qualidade regulatória e institucional 
sobre os investimentos privados em infraestrutura. Em Investimentos privados em infraestrutura e a importância da 
qualidade e estabilidade regulatória, a autora, Katia Rocha, apresenta uma tentativa de quantificar a relação entre 
investimentos privados e qualidade regulatória a partir de indicadores internacionais que buscam a comparabilidade 
entre os países. O estudo mostra os ganhos potenciais para o Brasil de uma modernização regulatória em direção 
ao padrão adotado nos países da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE).

Finalmente, no último artigo desta edição especial, os autores, Lucas Gustavo Arango, Bruna de Abreu 
Martins e Luis Claudio Kubota, apresentam os muitos benefícios da implementação de redes subterrâneas de 
distribuição de energia elétrica. O texto Análise da implantação de redes subterrâneas para os setores de distribuição 
de energia e telecomunicações apresenta a experiência internacional e as lições aprendidas com a implementação 
deste tipo de infraestrutura ao redor o mundo, além de discutir alguns conflitos referentes ao compartilhamento 
de postes no Brasil entre os setores de distribuição de energia elétrica e de telecomunicações.

Rafael Leão
Especialista em políticas públicas e gestão governamental na Diretoria de Estudos  

e Políticas Setoriais de Inovação e Infraestrutura (Diset) do Ipea e editor deste Radar

1. DOI: http://dx.doi.org/10.38116/radar68apresentacao





A NOVA LEI DO GÁS E A DESCONCENTRAÇÃO NO MERCADO DE GÁS 
NATURAL NO BRASIL1

José Mauro de Morais2

SINOPSE

As tentativas de abertura do mercado de gás natural no Brasil vêm percorrendo um longo caminho, desde a 
aprovação da primeira Lei do Gás, em 2009. A partir de 2016, novas iniciativas foram tomadas, com os objetivos 
principais de diminuir a participação da Petrobras, atrair investidores para o mercado e reduzir, no médio prazo, 
os preços do gás. Com as ações de desinvestimentos da Petrobras e a aprovação da Nova Lei do Gás, em 2021, 
o processo de abertura do mercado e o aumento dos investimentos começam a se verificar.

Palavras-chave: Lei do Gás; gás natural; Petrobras; infraestrutura.

1 EVOLUÇÃO DA LEGISLAÇÃO DO MERCADO DE GÁS NATURAL

As atividades de produção de gás natural, de escoamento do gás dos campos de produção até as Unidades de 
Processamento de Gás Natural (UPGNs)3 e de transporte do gás processado, por gasodutos, para as empresas 
distribuidoras estaduais e para os demais canais de comercialização ficaram concentradas, durante quase setenta 
anos (1953-2020), na Petrobras. O longo monopólio desincentivou a entrada de investidores nas atividades de 
transporte, de processamento, de regaseificação do gás natural liquefeito (GNL) e na comercialização de gás, o 
que impediu a criação de um mercado competitivo e a queda nos preços.

Para obter maior competição no setor, foi aprovada em 2009 a Lei do Gás (Lei no 11.909). O art. 32 da lei 
assegurou o acesso de terceiros à infraestrutura de gasodutos de transporte da Petrobras, com o objetivo de atrair 
novos investidores para as demais infraestruturas e para a comercialização de gás. Porém, a lei não determinou a 
obrigatoriedade de acesso de terceiros aos gasodutos de escoamento, às UPGNs e aos terminais de liquefação e 
regaseificação (art. 45). Essas barreiras impediram a competição na oferta de gás ao mercado, continuando a alta 
integração vertical na cadeia do produto.

Uma nova oportunidade para a revisão do marco legal do setor ocorreu em 2015, quando a Petrobras começou 
a vender alguns de seus ativos do setor de gás natural. Em  24 de junho de 2016, o Ministério de Minas e Energia 
(MME) lançou a iniciativa Gás para Crescer. Como resultado das discussões, foi editada, em dezembro de 2016, 
a Resolução no 10 do Conselho Nacional de Política Energética (CNPE), que criou o Comitê Técnico para o 

1. DOI: http://dx.doi.org/10.38116/radar68art1

2. Técnico de planejamento e pesquisa na Diretoria de Estudos e Políticas Setoriais de Inovação e Infraestrutura (Diset) do Ipea. E-mail: <jose.morais@ipea.gov.br>.  

3. A UPGN faz o refino do gás natural para o consumo e sua transformação em matérias-primas a serem absorvidas por diferentes tipos de indústrias ou setores. 

https://www.gov.br/mme/pt-br/assuntos/secretarias/petroleo-gas-natural-e-biocombustiveis/gas-para-crescer/gas-para-crescer-1
http://dx.doi.org/10.38116/radar66art1
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Desenvolvimento da Indústria do Gás Natural no Brasil (CT- GN).4 As propostas da iniciativa Gás para Crescer 
foram incorporadas, no Congresso Nacional, ao projeto substitutivo ao Projeto de Lei (PL) no 6.407/2013.5 No 
entanto, a falta de consenso político impossibilitou a aprovação do substitutivo ao projeto de lei.

Dado esse resultado, o governo federal optou por adotar algumas medidas do programa por meio de decreto. 
Foi editado o Decreto no 9.616/2018, que introduziu as seguintes diretrizes: organização do sistema de transporte 
por entrada e saída, em substituição ao modelo de ponto a ponto; acesso negociado de terceiros às instalações de 
escoamento, de transportes, de processamento e de regaseificação; e orientações para a abertura do mercado de 
gás nos estados (Lima e Silva, 2020).

O sistema ponto a ponto é utilizado quando há um único carregador (Petrobras), que reserva a capacidade 
para a movimentação do gás referente a todo os trechos dos gasodutos, desde o ponto de recebimento até o de 
entrega. Com a entrada de outros carregadores, ocorre a mistura de gases de proprietários distintos; com essa 
mudança, foi necessária a adoção do sistema de entrada e saída, em que o que se reserva é a capacidade referente 
aos volumes de injeção máxima (na entrada) e de retirada (na saída) em cada ponto de recebimento e da zona de 
entrega no gasoduto (Brasil, 2018b). Para o sistema operar, foi necessária a alteração do sistema de cobrança do 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), por meio de Ajustes Sinief6 do Conselho Nacional 
de Política Fazendária – Confaz (Brasil, 2018a; 2021).

Porém, as mudanças adotadas não resultaram em progressos na desverticalização do mercado. Adotou-se, 
então, em abril de 2019, nova estratégia para a abertura do mercado. Foi instituído, pela Resolução CNPE  
no 4/2019, o Comitê de Promoção da Concorrência do Mercado de Gás Natural no Brasil. O comitê ofereceu as 
seguintes sugestões para estímulo à concorrência: integração do gás natural com os setores elétrico e industrial; 
harmonização das regulações estaduais e federal; e remoção das barreiras tributárias.

As medidas sugeridas foram aprovadas pela Resolução CNPE no 16, de 24 de junho de 2019, que iniciou o 
programa Novo Mercado de Gás, com o objetivo de criar condições legais para a transição para um novo mercado 
de gás e definir as atribuições a serem seguidas pela Petrobras, como monopolista, para liberar o mercado. Para 
implementar as ações foi criado o Comitê de Monitoramento para a Abertura do Mercado de Gás Natural, pelo 
Decreto no 9.934, em 24 de julho de 2019. 

2 ABERTURA DO MERCADO DE GÁS NA PETROBRAS

A Petrobras já havia começado a vender os gasodutos de transporte no Sudeste e nas regiões Norte e Nordeste, em 
2017, preparando o caminho para a abertura do mercado. Em 9 de maio de 2019, o CNPE editou a Resolução 
no 9, com diretrizes para a livre concorrência no mercado de refino no Brasil. No mês seguinte, a Petrobras 
assinou com o Conselho Administrativo de Defesa Econômica (Cade), em 11 de junho de 2019, o Termo de 
Compromisso de Cessação de Prática (TCC), para suspender o inquérito administrativo contra a companhia, 
relacionado a suposto abuso de posição dominante no segmento de refino. Pelo TCC, a Petrobras se comprometeu 
a vender integralmente o controle de oito de suas refinarias, que correspondem a aproximadamente 50% da sua 
capacidade de refino, bem como os respectivos ativos de transporte.

4. Disponível em: <https://bit.ly/3d7uL2a>.

5. O PL no 6.407/2013, que originou a Nova Lei do Gás (Lei no 14.134/2021), dispunha sobre medidas para fomentar a indústria de gás natural e alterar a 
primeira Lei do Gás (Lei no 11.909/2009).

6. Sistema Nacional Integrado de Informações Econômico-Fiscais (Sinief). 
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Em continuidade aos desinvestimentos no setor de gás, a Petrobras finalizou a venda da totalidade da participação 
na Liquigás Distribuidora, em dezembro de 2020.  Também no final de 2020, a Petrobras colocou à venda os 25% do 
capital da Transportadora Sulbrasileira de Gás S.A. (TSB) e 51% do capital da Transportadora Brasileira Gasoduto 
Bolívia-Brasil (TBG). Em julho de 2021, a estatal anunciou a venda dos 51% que possui da Gaspetro para a empresa 
Compass Gás e Energia, do Grupo Cosan, por R$ 2,03 bilhões. A Gaspetro possui participação no capital de dezenove 
distribuidoras de gás canalizado nos estados. Os demais 49% da Gaspetro pertencem ao Grupo Mitsui. 

3 A NOVA LEI DO GÁS

Todas as iniciativas para a abertura do mercado, a partir de 2016, desembocaram na Nova Lei do Gás (Lei 
no 14.134/2021), que busca atrair novos agentes para a cadeia produtiva, aumentar os investimentos, reduzir 
os preços e obter maior integração da produção do gás natural com os setores de geração de energia elétrica 
e industrial. 

Alguns pontos importantes da Nova Lei do Gás são descritos a seguir. 

1)	 Definição de normas para as atividades de escoamento, tratamento, processamento, estocagem subterrânea, 
acondicionamento, liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural; essas atividades podem ser 
exploradas por meio de autorização da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).

2)	 O proprietário ou operador de instalações de escoamento, processamento, transporte, estocagem e 
terminais de GNL deve tornar disponível ao mercado, em meio eletrônico, todas as informações sobre 
as características de suas instalações, os serviços prestados, as capacidades disponíveis, entre outras.

3)	 Definição de regime único de autorização para construção, ampliação, operação e manutenção das 
instalações de transporte de gás. A outorga referente à construção ou ampliação de gasodutos será 
precedida de chamada pública. 

4)	 Institucionalização da independência das atividades de transporte e distribuição – típicas de monopólio 
natural – que devem ser independentes das demais atividades da cadeia em que há competição entre os 
agentes. Assim, estabelece-se a desverticalização (unbundling) do sistema de transporte de gás (Brasil, 2018b). 

5)	 Proibição de participações societárias cruzadas entre as transportadoras e as empresas dos demais segmentos 
da cadeia de gás canalizado, para evitar a formação de monopólios, separando os segmentos competitivos 
(produção, importação, carregamento, comercialização) do não competitivo (transporte). Essas empresas 
não podem ter acesso a informações concorrencialmente sensíveis do transportador.

6)	 Proibição de participações societárias entre as distribuidoras de gás canalizado e as empresas dos demais 
segmentos da cadeia produtiva de gás. Com essa determinação ficou proibida a estratégia adotada durante 
muito tempo pela Petrobras de ter participações acionárias nas distribuidoras e indicar o diretor comercial 
encarregado de comprar gás da própria empresa.

7)	 Se houver mais de um transportador interessado na construção de um gasoduto de transporte, a ANP 
deverá promover processo seletivo público para escolha do projeto mais vantajoso, considerados os 
aspectos técnicos e econômicos.

8)	 Os transportadores que operem em uma mesma área de mercado deverão constituir um gestor de área de 
mercado de capacidade, com o objetivo de atuar coordenadamente nos serviços prestados aos carregadores de gás.

9)	 Os carregadores deverão constituir um conselho de usuários para monitoramento do desempenho, da 
eficiência operacional e de investimentos dos transportadores.
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10)	 A empresa ou consórcio de empresas constituídos sob as leis brasileiras poderão receber autorização da 
ANP para exercer a atividade de estocagem subterrânea de gás natural. 

11)	 A atividade de comercialização de gás natural poderá ser exercida por distribuidoras de gás canalizado, por 
consumidores livres, por produtores, autoprodutores, importadores, autoimportadores e comercializadores, 
mediante autorização outorgada pela ANP.

12)	A União, por intermédio do MME e da ANP, deverá articular-se com os estados e o Distrito Federal 
para a harmonização e o aperfeiçoamento das normas da indústria de gás natural, inclusive em relação 
à regulação do consumidor livre.

4 CONSEQUÊNCIAS IMEDIATAS DA ABERTURA DO NOVO MERCADO DE GÁS

Como se afirmou, a lei do Novo Mercado de Gás visa propiciar o acesso não discriminatório de diversos agentes 
às infraestruturas essenciais da Petrobras. Os objetivos são obter maior eficiência no uso daqueles ativos, aumentar 
a concorrência entre os agentes comercializadores de gás natural e contribuir para a transparência na formação 
dos preços, pois o sistema vai permitir aos consumidores a compra de gás de vários ofertantes (BNDES, 2021). 
A diminuição esperada dos preços com a nova lei contribuirá para a descarbonização dos transportes e para a 
recuperação de atividades industriais que dependem do gás como fonte de energia e/ou como matéria-prima, 
como a química, a siderurgia, a pelotização de minério de ferro e as produções de alumínio, cerâmica, vidro e 
papel e celulose. Esses setores absorvem 80% do gás consumido pela indústria (Abreu, 2020).

Com a entrada em vigor da nova lei, o mercado de gás natural começou a se movimentar, já tendo ocorrido 
diversas solicitações de empresas que pretendem entrar no mercado como comercializadoras. A oferta de gás no 
mercado vai ser ampliada com o compromisso assinado pela Petrobras com o Cade de não adquirir novos volumes 
de parceiros ou terceiros a partir da data de assinatura do termo de compromisso.75

O acesso aos terminais de regaseificação de gás natural liquefeito da Petrobras foi iniciado em 2019-2020, 
antes da aprovação da Nova Lei do Gás, quando a estatal abriu processo de pré-qualificação de empresas interessadas 
na licitação para o arrendamento do Terminal de Regaseificação de Gás Natural Liquefeito da Bahia (TR-Bahia), 
e às instalações associadas. O contrato de arrendamento foi assinado em 28 de setembro de 2021, por R$ 102 
milhões, com a Excelerate Energy, para a operação no terminal de GNL de um novo navio regaseificador.

Após a aprovação da Nova Lei do Gás, a Petrobras continuou o processo de abertura das infraestruturas de 
gás. Em setembro de 2021, a estatal publicou convocação para o acesso ao Terminal de Regaseificação de GNL de 
Pecém (TR-Pecém), no Ceará, e ao gasoduto integrado ao terminal. O acesso será disponibilizado ao agente que 
comprovar, em menor prazo, a disponibilidade de navio regaseificador (FSRU) compatível com o TR-Pécem, para 
possibilitar o retorno operacional do terminal. O acesso, que deve ser imediato e simplificado, foi determinado 
pela Câmara de Regras Excepcionais para Gestão Hidroenergética (CREG), diante da crise hídrica.86 

Finalmente, outro passo na direção da abertura do mercado foi materializado com a assinatura de contrato 
pela Petrobras, em setembro de 2021, para fornecimento de gás natural no ambiente livre de comercialização 
para atendimento à Usina Ouro Branco, da empresa Gerdau. Foi a primeira migração contratual de um cliente 
do mercado cativo para o mercado livre (Ibama..., 2021).

7. Disponível em: <https://bit.ly/3D3z3Cd>. Acesso em: out. 2021.

8. Disponível em: <https://bit.ly/3xEbSgw>. Acesso em: out. 2021.
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UTILIZAÇÃO DE SISTEMAS DE ARMAZENAMENTO DE ENERGIA EM 
BATERIAS NO SETOR ELÉTRICO E AS PERSPECTIVAS PARA O BRASIL1

Rogério Diogne de Souza e Silva2

SINOPSE

Os sistemas de armazenamento em bateria vêm sendo implantados em todo o setor elétrico, da rede básica até o 
consumidor, exigindo diferentes modelos de negócio e estrutura regulatória. Pelo lado da oferta de eletricidade, 
a agenda regulatória deveria incluir o armazenamento de energia como serviço ancilar, com a criação do modelo 
de operador do sistema de distribuição e o serviço de agente agregador para viabilizar usinas virtuais; pelo lado 
da demanda, é necessário instituir os modelos de carga e descarga de baterias envolvendo o fornecimento ou 
compensação de energia elétrica com a concessionária de distribuição. Neste contexto, o presente artigo aborda 
as tecnologias de armazenamento em baterias, as respectivas aplicações no setor elétrico, o cenário internacional 
e o brasileiro, e discute aspectos regulatórios e políticos e como estas novas tecnologias podem direcionar o 
planejamento da infraestrutura do setor elétrico no Brasil.

Palavras-chave: armazenamento de energia elétrica; baterias; setor elétrico; transição energética.

1 SISTEMA DE ARMAZENAMENTO DE ENERGIA EM BATERIAS

O armazenamento de energia através de baterias caracteriza-se pela amplitude de aplicações, podendo ser 
utilizado por unidades consumidoras – em pequenos aparelhos eletrônicos – e por grandes plantas dos sistemas de 
distribuição, transmissão e geração de eletricidade. Há grande diversidade de tecnologias, como baterias à base de 
chumbo,3 de lítio,4 de sódio,5 níquel base, capacitor eletroquímico e bateria de fluxo de vanádio (redox vanádio).

Baterias podem ser utilizadas para regulação e controle de tensão e frequência, redução de picos de demanda, 
fornecimento de emergência, gestão de preço, controle da intermitência eólica e solar, equilíbrio de carga, 
estabilização da rede e black-start.6 Estas aplicações podem ser centralizadas (na rede ou sistema) ou distribuídas 
(atrás do medidor). A utilização centralizada é programada e gerenciada pelo operador do sistema que, dependendo 
da estrutura do mercado de energia, pode ser um operador de geração, de transmissão ou de distribuição. 

De acordo com a base de dados do Departamento de Energia dos Estados Unidos (DOE), existem 767 
projetos de sistemas de armazenamento em baterias em operação atualmente no mundo, resultando em 1,79 
GW de potência instalada. O país com o maior número é o Estados Unidos, com 321 projetos e 793,7 MW, 
seguido do Japão com 42 sistemas e 242,4 MW. Na América do Sul, o destaque é o Chile, que, embora tenha 
apenas três projetos em operação, estes somam 32,18 MW. O maior sistema de armazenamento em operação no 

1. DOI: http://dx.doi.org/10.38116/radar68art2 

2. Pesquisador do Subprograma de Pesquisa para o Desenvolvimento Nacional (PNPD) na Diretoria de Estudos e Políticas Setoriais de Inovação e Infraestrutura 
(Diset) do Ipea. E-mail: <rogerio.silva@ipea.gov.br>.

3. Chumbo ácido, chumbo carbono, chumbo ácido regulada por válvula e baterias avançadas de chumbo ácido.

4. Titanato de lítio, lítio aço fosfato, lítio polímero e lítio íon.

5. Sódio íon e sódio enxofre.

6. Black-start consiste na retomada de funcionamento de uma usina elétrica após a parada (desligamento) de todos os geradores da usina. 
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mundo possuí potência nominal de 100 MW/129 MWh e localiza-se na Austrália, na cidade de Jamestown, no 
parque eólico de Hornsdale (denominado de Hornsdale Power Reserve). O sistema utiliza baterias de lítio íon 
da Tesla aplicado a serviços essenciais de suporte à rede. 

Os maiores fabricantes de baterias são países asiáticos, destacando-se Coreia do Sul, Japão e China. O maior 
deles é a LG Electronics, uma empresa coreana com 202,11 MW de capacidade de baterias em utilização em 
diversos projetos no mundo, seguida pela empresa japonesa NGK, 178,90 MW, e, em terceiro, outra empresa 
coreana, a Samsung, com 174,72 MW instalados de baterias no mundo. Cita-se também a empresa chinesa BYD, 
168,35 MW; a Tesla (Estados Unidos), 143,67 MW; e a A123/NEC do Japão, 95,78 MW.

A maior parte dos projetos em operação (57,08%) utilizam baterias de lítio íon; baterias com tecnologia mais 
consolidada, como a de chumbo ácido, estão presentes em 10,14%. As tecnologias com tendência de crescimento 
são as de lítio polímero, sódio e redox de vanádio. Existem 28 sistemas com baterias de lítio polímero em operação 
(3,89%), sendo que 27 foram fabricados pela francesa Blue Solutions e uma pela Samsung-SDI. Baterias de sódio 
íon já estão no mercado, fabricadas pela empresa Aquion Energy, com oito projetos em operação, totalizando 
830 kW. Outras tecnologias promissoras são zinco ar, alumínio íon e sódio íon7 (Irena, 2019a; 2019b).

O cenário atual indica um mercado em crescimento, com diversas alternativas tecnológicas, busca por 
aumento de eficiência e redução de custos, resultando no aumento da atividade de pesquisa e desenvolvimento 
(P&D) nessa área. De 2000 a 2018, houve um aumento de 680% na solicitação de patentes para tecnologias de 
armazenamento elétrico. Até 2010, a maioria das inovações atendeu dispositivos portáteis; em 2011, os pedidos 
de patente para veículos elétricos assumiram a liderança. Em 2018, a quantidade de pedidos de patente de baterias 
para veículos elétricos alcançou 738, seguido de equipamentos portáteis (298) e de sistemas estacionários (94). 
As tecnologias mais pesquisadas são o lítio e o lítio íon, com 2.547 pedidos de patente, enquanto as demais 
tecnologias somaram 462 (IEA, 2020). 

Os países líderes na produção de conhecimento na área são a Coreia do Sul e o Japão. Dos dez principais 
solicitantes de patentes relacionados a baterias, nove estão sediados na Ásia, sendo sete japonesas – com 967 
pedidos, lideradas pela Panasonic e Toyota – e duas coreanas – Samsung e LG Electronics, com 986 pedidos.  
A Bosch, empresa alemã, é a única não asiática a aparecer na lista, com 186 pedidos de patente.

O custo da utilização de baterias varia em relação a aplicação, a potência do sistema e o tipo de tecnologia 
empregada. O menor custo para utilização centralizada de baterias ocorre com a utilização conjunta com usinas 
fotovoltaicas de grande porte. Para essa aplicação, considerando um sistema com 20 MW de armazenamento 
e 40 MW de solar fotovoltaica, o custo de baterias de lítio varia entre US$ 108/MWh e US$ 140/MWh; com 
baterias de zinco, o custo estaria entre US$ 115/MWh e US$ 137/MWh; e o maior custo decorre do uso de 
baterias de vanádio, entre US$ 133/MWh e US$ 222/MWh.

Os custos nivelados para aplicações distribuídas são superiores aos das aplicações centralizadas. Porém, a 
variação de preço é similar quando utilizadas conjuntamente com sistemas fotovoltaicos. Para sistemas menores, 
como projetos residenciais com 0,01 MW de armazenamento e 0,02 MW de solar fotovoltaica, as baterias de lítio 
apresentam o menor custo nivelado, variando entre US$ 476/MWh e US$ 735/MWh, seguido pelas baterias de 
chumbo avançado com custo entre US$ 498/MWh e US$ 675/MWh; utilizando baterias de chumbo o custo 
varia entre US$ 512/MWh e US$ 707/MWh. 

Quanto aos sistemas de armazenamento instalados nas unidades consumidoras, as aplicações com maior potência 
instalada estão em instalações comerciais e industriais, em geral para garantir autonomia e reserva de energia. Desta 
forma, não ocorre uso associado de geração de energia, o que eleva o custo do sistema de armazenamento. Considerando 
sistemas de 1 MW, o custo nivelado de baterias de lítio varia entre US$ 829/MWh e US$ 1.152/MWh, enquanto 

7. Informação disponível em: <https://bit.ly/3Gl4IkH>. Acesso em: 1o jul. 2021.
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com baterias de chumbo avançado varia entre US$ 1.005/MWh e US$ 1.204/MWh e com baterias de chumbo o 
custo fica entre US$ 1.076/MWh e US$ 1.225/MWh.

A vida útil das baterias é de quinze anos para a maioria das tecnologias, exceto as baterias de zinco de brometo 
com vida útil de dez anos. No quesito eficiência energética, o destaque é para as de redox de vanádio com 95% 
de eficiência, ou seja, 5% de perda da energia armazenada, seguido pelas demais tecnologias com 90%; a menor 
eficiência energética é de 75% para o zinco brometo. O uso de baterias faz parte da agenda da transição energética 
de baixo carbono, mas a destinação dos resíduos da bateria ao final do seu ciclo de vida deve ser considerada em 
seu balanço de emissões. 

A reciclagem de baterias é essencial para que as economias convivam com o aumento da participação das 
baterias de lítio. A capacidade global de reciclagem de baterias atualmente é de aproximadamente 180 quilo toneladas 
por ano (kt/ano), e 50% deste total é realizada pela China. A maioria das empresas envolvidas são refinadores 
independentes, mas um amplo espectro de participantes de fabricantes de baterias, fabricantes de equipamentos 
originais, mineradoras e processadores estão começando a mostrar interesse nesse mercado, especialmente na 
Europa. Uma alternativa que deve ser considerada é a reutilização das baterias: aquelas utilizadas em veículos 
elétricos, após sua vida útil para um padrão de qualidade desta aplicação, podem, em geral, ser aproveitadas para 
uso estacionário em redes elétricas.

Nesse contexto, a participação brasileira inicial é incipiente, principalmente quando se considera a geração 
centralizada e o sistema de transmissão. A grande participação de usinas hidrelétricas, que armazenam energia na 
forma de energia potencial, pode ter postergado o investimento em baterias. O Brasil possuí diversos projetos de 
P&D em andamento utilizando baterias para armazenamento de energia elétrica. O primeiro projeto implantado 
no Brasil é um sistema instalado na Usina Hidrelétrica de Bariri, em São Paulo, da AES Tietê, conectada ao 
sistema interligado nacional. 

Em 2016, a Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) publicou um edital de chamada de projetos de 
P&D estratégicos, contemplando 21 projetos, resultando em um investimento de R$ 370 milhões. Os resultados 
desses projetos serão fundamentais para análise de arranjos técnicos e comerciais para avaliação e inserção de 
sistemas de armazenamento de energia no setor elétrico brasileiro, incentivando o estabelecimento de condições 
para o desenvolvimento de base tecnológica, propriedade intelectual e infraestrutura de produção nacional. 

2 PERSPECTIVAS E DESAFIOS

As vantagens técnicas do armazenamento eletroquímico no setor elétrico são evidentes, o contexto internacional 
também é favorável, com um mercado em expansão em diversos países, custo de fabricação em queda e possibilidade 
de ampla utilização em todo setor elétrico. Tudo isso indica que a utilização de baterias no setor elétrico brasileiro 
é inevitável, principalmente com o aumento das fontes intermitentes e o avanço da geração distribuída no lado 
da demanda.

Observa-se que os modelos de negócio apresentam características, demandas regulatórias e cenários diferentes, 
diante da ampla faixa de aplicações de baterias no setor elétrico brasileiro. Por exemplo, a utilização de baterias na 
prestação de serviços ancilares8 é limitada pela grande participação de hidrelétricas no mercado nacional, pois elas têm 
capacidade para ofertar tais serviços. Entretanto, com o aumento da participação de fontes eólica e solar, associado a 
entrada em operação de novas hidrelétricas sem reservatório, as baterias podem ser uma solução oportuna em breve.

8. Os serviços ancilares consistem em diversas operações técnicas em um sistema elétrico interligado, gerenciados e supervisionados pelo operador do sistema, 
no Brasil pelo Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS). Os serviços ancilares reconhecidos no Brasil são: controle de frequência, reserva de potência, 
reserva de prontidão, suporte de reativos, auto restabelecimento (black-start) e sistemas especiais de proteção do sistema elétrico.
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Para viabilizar o uso de baterias em escala de rede deve-se incentivar a realização de projetos-piloto e incluir 
soluções de armazenamento nos planos de expansão de capacidade de longo prazo. São também necessárias 
adaptações regulatórias que permitam que sistemas de armazenamento de bateria participem de mercados de 
serviços ancilares – com remuneração e métodos de medição e faturamento adequados.

Pelo lado da demanda de eletricidade, são poucas as barreiras de entrada, pois a contratação e implementação 
é realizada pela unidade consumidora. Assim, observa-se uma mudança do modelo de negócio, com o início 
de oferta de armazenamento como serviço com potencial para influenciar no custo da energia elétrica. Para o 
avanço nesse mercado, são necessários alguns requisitos, como a definição de padrões técnicos e operacionais, 
o estabelecimento de estruturas de avaliação e remuneração claras, a permissão para que os operadores do 
sistema de transmissão e distribuição obtenham serviços de flexibilidade baseados no mercado de recursos de 
energia distribuída e a permissão da participação de agregadores e recursos energéticos distribuídos no mercado 
livre de eletricidade.

A maior integração das cargas ao sistema de distribuição de eletricidade, com destaque para os veículos 
elétricos, deve ser considerada no planejamento energético. As estratégias de carga e descarga de baterias de 
veículos elétricos, conhecidas como grid to vehicle (G2V) e vehicle to grid (V2G), consistem em sistemas de carga 
(G2V) e descarga (V2G) de baterias que tornam o veículo elétrico um elemento ativo nos sistemas de energia 
elétrica. Com isso, em mercados de energia com tarifas horárias, tarifação através de resposta da demanda, agentes 
agregadores, entre outras condições, tais sistemas devem se tornar um modelo de negócio promissor. De acordo 
com a Precedence Research (Contributor, 2020), o mercado internacional de tecnologia V2G apresentará uma 
taxa de crescimento anual de 48% entre 2020 e 2027, resultando em uma receita de US$ 17,43 bilhões até 2027. 
O aumento da conscientização do uso inteligente de energia, o aumento da oferta e dos incentivos para uso de 
veículos elétricos justificam este crescimento potencial.

Como já mencionado, o aumento da participação das baterias tanto em veículos quanto no setor elétrico 
exige estratégias regulatórias e políticas públicas. A reciclagem de baterias é uma delas; a indústria de reciclagem 
está em seus estágios iniciais e ainda dominado por baterias de resíduos eletrônicos. No entanto, o quadro deve 
mudar significativamente a partir de 2030: com o aumento da comercialização de veículos elétricos, a quantidade 
de resíduos será preocupante; estima-se que com os veículos elétricos comercializados em 2019, ao chegarem ao 
fim de sua vida útil, produzirão 500 mil toneladas de resíduos de baterias a serem processadas.

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS

Apresentou-se neste artigo a caracterização do armazenamento de energia através de baterias, identificando-a 
como uma tecnologia adequada para atender a necessidade do aumento da flexibilidade de operação do setor 
elétrico brasileiro.

Pelo lado da oferta de energia, para aplicações centralizadas, em escala de rede, deve-se incluir soluções de nos 
planos de expansão de capacidade de longo prazo. Para funcionamento do mercado, são necessárias adaptações 
regulatórias que permitam que sistemas de armazenamento de bateria possam ofertar serviços ancilares com 
remuneração e métodos de medição e faturamento em conformidade.

Pelo lado da demanda, a consolidação do armazenamento em baterias exige a definição de padrões técnicos e 
operacionais, o estabelecimento de estruturas de avaliação e remuneração claras, a permissão para que os operadores 
do sistema de transmissão e distribuição (ainda inexistente no Brasil) obtenham serviços de flexibilidade baseados 
no mercado de recursos de energia distribuída e a permissão da participação de agregadores e recursos energéticos 
distribuídos no mercado livre de eletricidade.
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INVESTIMENTOS PRIVADOS EM INFRAESTRUTURA E A IMPORTÂNCIA 
DA QUALIDADE E ESTABILIDADE REGULATÓRIA1

Katia Rocha2

SINOPSE

A infraestrutura inadequada é uma das principais barreiras ao crescimento econômico brasileiro. Há certo 
consenso de que somente o investimento público não seria suficiente para aumentar o estoque e a qualidade da 
infraestrutura brasileira a níveis adequados. O Brasil precisaria, portanto, melhorar a eficiência do investimento 
público e, ao mesmo tempo, gerar as condições necessárias para incentivar e mobilizar o investimento privado 
em escala e ritmo necessários. 

Diversos estudos evidenciam que melhores níveis de qualidade regulatória estão associados a maiores 
investimentos privados em infraestrutura, e quantificar essa relação é fundamental para o formulador de políticas 
públicas. Se o Brasil se aproximasse da nota média de qualidade regulatória observada nos países da Organização 
para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), quais seriam os impactos nos fluxos de investimentos 
privados em infraestrutura no país? Esse artigo tenta responder essa questão a partir de dados sobre investimento 
privado em infraestrutura nas economias emergentes e respectivos rankings de qualidade regulatória.

Palavras-chave: infraestrutura; atração de investimentos; qualidade regulatória.

1 INTRODUÇÃO

A crise da covid-19 destacou o subinvestimento crônico em infraestrutura social em todo o mundo e alertou os 
países emergentes à necessidade de ações para controle da pandemia e também para sustentar a atividade econômica. 
Nesse sentido, a seleção de instrumentos de políticas públicas eficientes desempenhará um papel importante na 
efetividade das estratégias dos governos para enfrentar os vários desafios associados à crise.

Serebrisky et al. (2020), em relatório para o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), argumentam 
que, após a fase em que os governos concentram esforços na mitigação dos impactos imediatos com políticas 
de transferências para populações vulneráveis e créditos e garantias para as empresas, os países emergentes, em 
especial os da América Latina, devem se voltar para políticas de incentivo a investimento em infraestrutura, de 
forma a promover o crescimento econômico sustentável, a integração regional e a redução da desigualdade.

Segundo o relatório, essa estratégia deve ser parte central da política de estímulo porque impacta diretamente 
o crescimento econômico, aumenta a produtividade, diminui as desigualdades, promove uma maior integração 
e o comércio internacional. 

1. DOI: http://dx.doi.org/10.38116/radar68art3

2. Técnica de planejamento e pesquisa na Diretoria de Estudos e Políticas Setoriais de Inovação e Infraestrutura (Diset) do Ipea. E-mail: <katia.rocha@ipea.gov.br>.
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No Brasil, investimentos no setor de infraestrutura, na última década, responderam por menos de 2% do 
produto interno bruto (PIB) ao ano (a.a.), em média, considerando setores público e privado juntos. Essa cifra é 
consideravelmente inferior à necessidade estimada entre 4-5% do PIB a.a., o que implica uma expressiva lacuna 
de no mínimo 2% do PIB a.a.3 

Há certo consenso de que apenas o investimento público não seria suficiente para aumentar o estoque 
e a qualidade da infraestrutura a níveis adequados. Dada a necessidade considerável de investimento em 
infraestrutura de longo prazo, o Brasil precisa melhorar a eficiência do investimento público e, ao mesmo 
tempo, mobilizar o capital privado. Para isso, o país precisa criar as condições necessárias para incentivar 
substancialmente o investimento privado no setor, tornando os investidores privados em uma importante 
fonte de recursos para as próximas décadas. 

O desafio de alavancar o investimento privado em infraestrutura no Brasil requer ação simultânea em várias 
frentes: estabilização macroeconômica e reformas no ambiente institucional. Nesse contexto, aprimoramentos 
do arcabouço regulatório se destacam ao apresentar uma forte estrutura de correlação – com evidências teóricas 
de causalidade – (Acemoglu e Robinson, 2010) com o nível de renda.

Enquanto em 2019 a posição do Brasil no ranking de qualidade regulatória do Banco Mundial é a de 
número 48, a posição média dos países-membros da OCDE é de 85.43 Na amostra da OCDE, países-membros 
de menores notas (percentil de 5%) ocupam a posição 65; posição esta que já foi ocupada pelo Brasil em 2000, 
conforme ilustra o gráfico 1. 

GRÁFICO 1 
Qualidade regulatória: Brasil versus OCDE
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Fonte: Worldwide Governance Indicators (2019). Disponível em: <https://bit.ly/3ssmjDj>.

3. Estatísticas obtidas dos bancos de dados Infralatam, disponível em: <https://bit.ly/3of0JzB>; Private Participation in Infrastructure, disponível em: <https://
bit.ly/3FZErrQ>; e Global Infrastructure Outlook, disponível em: <https://bit.ly/3rt6k7s>.

4. Quanto mais próximo de 100, melhor. 
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Dessa forma cabe perguntar o quanto um esforço em reformas microestruturais que melhorem a posição 
brasileira no arcabouço regulatório e institucional poderia se traduzir em investimentos privados e ajudar a cobrir 
a lacuna histórica de 2% do PIB em infraestrutura no país. Subir dezessete posições, por exemplo, já colocaria o 
Brasil dentro do intervalo de notas da OCDE.

Assim, analisar a relação entre aperfeiçoamentos regulatórios e investimentos privados em infraestrutura é 
fundamental para alavancar o desenvolvimento social e econômico no país; esse é o objetivo deste estudo.

2 METODOLOGIA E RESULTADOS

O texto para discussão de Rocha (2020) fornece métrica importante ao formulador de políticas públicas ao 
estimar a resposta dos investimentos privados em infraestrutura a uma melhora nos rankings de qualidade 
regulatória. No trabalho atual, o modelo de painel de efeito fixo original foi estendido para abranger 48 
economias de renda média e incluir análise sobre estabilidade regulatória. Foram utilizados dados de 
investimentos privados em infraestrutura disponíveis no Banco Mundial,5 que totalizaram US$ 1,15 trilhão 
no período 2009-2020 e representaram 96% do fluxo privado total para os emergentes. O indicador de 
qualidade regulatória também disponível na base do Banco Mundial6 foi utilizado para medir a percepção 
institucional do arcabouço regulatório dos países.

O modelo apresentou resultados robustos a partir de diversas especificações com controles de fundamentos 
específicos de cada país (crescimento, PIB per capita, inflação, população) e de variáveis comuns de liquidez e 
aversão ao risco global (Fed Fund Rate, VIX).7 Pode-se notar que melhores notas de regulação estão associadas a 
um maior nível de investimentos privados em infraestrutura. Sublinhou-se o efeito da estabilidade e a consistência 
regulatória; e verificou-se que, não apenas a posição atual do país no ranking, mas também sua trajetória passada 
(médias móveis passadas) estão associadas a maiores investimentos.

Uma melhora regulatória que coloque o Brasil dentro da faixa observada dos países-membros da OCDE (um 
aumento de dezessete posições nos colocaria dentro do percentil de 5% da OCDE) teria o potencial de aumentar 
o fluxo de investimentos privados em infraestrutura em cerca de 0,5% a 0,75% do PIB a.a. Um aumento para 
o valor médio observado na OCDE (aumento de 37 posições) teria o potencial de alavancar investimentos da 
ordem de 1% a 1,6% do PIB a.a. A consistência regulatória evidenciada pela média móvel em uma janela de 3/4 
anos (e também por um alisamento exponencial com peso 50%) foi significativa com sinal positivo. 

Em suma, melhores notas de regulação e maior estabilidade regulatória (memoria regulatória) estão associadas 
a um maior nível de participação privada em infraestrutura.

5. A base de dados Private Participation in Infrastructure representa, atualmente, a maior e melhor base de dados públicos disponível para análise do investimento 
privado em infraestrutura econômica (setor de energia elétrica e gás, transportes rodoviários, aéreos, portuários e ferroviários, água e saneamento, tecnologia da 
informação e comunicação – TIC e resíduos sólidos) em países de baixa e média renda. Os países considerados no estudo foram aqueles com pelo menos três 
dados observados de investimento no período 2009-2020 e correspondem a: Albânia, Algéria, Angola, Argentina, Armênia, Bangladesh, Belarus, Belize, Bósnia 
Herzegovina, Brasil, Bulgária, Camarão, China, Colômbia, Costa Rica, Costa do Marfim, República Dominicana, Equador, Egito, El Salvador, Gabão, Georgia, 
Gana, Guatemala, Honduras, Índia, Indonésia, Iraque,  Jamaica, Jordânia, Kazakhstan, Kenya, Malásia, México, Marrocos, Nigéria, Paquistão, Peru, Filipinas, 
Rússia, Senegal, Servia, África do Sul, Sri Lanka, Tailândia, Turquia, Ucrânia, Vietnam. A metodologia e os dados estão detalhados em: <https://bit.ly/3FZH398>.

6. A base de dados do World Governance Indicators (WGI), do Banco Mundial, fornece seis dimensões importante do espectro de governança (controle de 
corrupção, transparência, governança, qualidade regulatória, estabilidade política e aparato legal) para mais de duzentos países com cobertura anual desde 
2002. Mais detalhes em: <https://bit.ly/3rAN5sZ>.

7. Variáveis de fundamentos foram defasadas para evitar críticas de endogeneidade.
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Mesmo tendo em mente toda limitação de um exercício econométrico e da própria base de dados utilizada, 
os resultados são significativos e relevantes, e destacam toda uma agenda de políticas públicas atualmente em 
debate no Brasil, que abrange a necessidade de maior segurança jurídica, estabilidade regulatória, fortalecimento 
da interação entre Estado e iniciativa privada, maior abertura econômica, desburocratização e desestatização.

3 COMENTÁRIOS FINAIS E RECOMENDAÇÕES

Algumas recomendações práticas sobre aprimoramentos regulatórios no Brasil basicamente se classificam em 
três frentes de aperfeiçoamentos: i) arcabouço regulatório; ii) planejamento institucional; e iii) financiamento 
de projetos. 

A primeira frente sobre arcabouço regulatório abrange o fortalecimento constante das agências reguladoras, a 
estabilidade das normas com segurança jurídica, a transparência nos reequilíbrios econômicos e financeiros dos contratos, 
o fortalecimento das instituições de supervisão e controle – com respectiva delimitação de competência e reforço dos 
mecanismos de responsabilização das instituições e gestores públicos –, desenho das licitações, modelos de concessão 
e política tarifária, explicitação da matriz de risco do projeto e entre as partes com proteção dos credores. 

A segunda frente sobre aprimoramentos no planejamento institucional reforça o papel das parcerias público-
privadas (PPPs) no plano nacional de infraestrutura e desenvolvimento estratégico de longo prazo, incentivando 
uma maior integração dos projetos com as prioridades do governo, coordenação entre governo federal e entes 
subnacionais – com maior centralização nas tomadas de decisão, evitando os prejuízos da priorização equivocada 
de projetos e/ou pelas múltiplas emendas parlamentares –, eficiência nos gastos públicos, critérios de seleção e 
prioridade de projetos com justificativas de retorno social e alinhamento ao planejamento estratégico de longo 
prazo, e desenvolvimento de banco de projetos estruturados com fortalecimento da figura da estruturadora 
independente neutra à licitação. 

Finalmente, a terceira frente relaciona-se a estruturas de financiamentos dos projetos, e abrange melhorias 
quanto à repactuação de contratos de concessão, legislação de repartição objetiva entre as partes para proteção dos 
credores visando transferência de controle e continuidade na prestação dos serviços públicos (step in right/step in 
techical), aprimoramento dos fundos garantidores e estruturas de financiamento via project finance, mecanismos 
para desenvolvimento do mercado de debêntures de infraestrutura – com incentivos para maior participação de 
investidores institucionais –, eliminação das  ineficiências tributárias sobre investidores estrangeiros – incluindo 
questões relativas a emissões internacionais –, estímulos para o aumento da base de investidores domésticos, e 
infraestrutura como uma classe de ativos financeiros.

Cabe citar os esforços e avanços do governo federal na consolidação de um arcabouço regulatório propício 
aos investimentos em infraestrutura a partir de 2016 com a Lei das Estatais, a Lei das Agências Reguladoras e o 
Programa de Parcerias de Investimento (PPI). A secretaria responsável pelo PPI viabiliza a preparação e estruturação 
de um banco de projetos para concessões e fornece informações sobre projetos e políticas de investimentos do 
governo federal a investidores, gerando maior segurança jurídica e previsibilidade. Em 2020, aprovou-se o novo 
Marco Legal de Saneamento e, em 2021, a Nova Lei do Gás. Em tramitação e análise encontra-se o projeto de 
lei (PL) que altera o Marco Regulatório PPPs e promete trazer maior segurança jurídica, desburocratização e 
estabilidade regulatória para investimentos privados em infraestrutura. Também estão em tramitação projetos 
de lei que tratam de debêntures de infraestrutura, e de modernização institucional nos mercados da navegação 
por cabotagem, de ferrovias, do setor elétrico, e do regime de partilha.

Tais iniciativas confirmam uma agenda meritória e caminham na direção correta de gerar maior eficiência dos 
investimentos públicos e privados em infraestrutura, melhorando a competitividade e alavancando o crescimento 
econômico e social brasileiro. 
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SINOPSE

A implementação das redes subterrâneas de distribuição de energia elétrica é uma prática adotada no mundo inteiro. 
No Brasil, entretanto, a penetração deste tipo de rede ainda é baixa devido, principalmente, ao alto investimento 
requerido. Assim, um planejamento executado priorizando instalações em regiões com alta densidade de carga 
e altos índices de interrupção de energia é aconselhado com o objetivo de amortizar mais rapidamente o alto 
investimento dispendido. São muitos os benefícios deste tipo de infraestrutura, tanto para os setores como para 
a comunidade em geral. Esses benefícios, a experiência internacional e lições aprendidas com a implementação 
deste tipo de infraestrutura serão discutidos neste artigo. Ademais, serão discutidos alguns conflitos referentes ao 
compartilhamento de postes no Brasil entre os setores de distribuição de energia elétrica e de telecomunicações, 
e como o enterramento das redes pode ser uma alternativa para mitigar esse problema.

Palavras-chave: redes subterrâneas; experiência internacional; compartilhamento de postes; infraestrutura.

1 INTRODUÇÃO

Grande parte das principais cidades do mundo utilizam a infraestrutura subterrânea para provimento dos serviços de 
energia elétrica. A forma mais avançada, denominada de galeria subterrânea, permite o compartilhamento entre os 
setores de energia, telecomunicações, saneamento, gás natural, transporte etc. Devida à maior eficiência de alocação de 
recursos, os benefícios da implementação da infraestrutura subterrânea são muitos para diversos agentes envolvidos, 
como: distribuidores de energia elétrica, operadores de telecomunicações, municipalidades e a própria sociedade. 

Conforme o estudo do Centro de Pesquisa e Desenvolvimento em Telecomunicações (CPqD) e Martins, 
Arango e Kubota (2021), a penetração de redes subterrâneas no Brasil ainda é baixa – aproximadamente 0,4% 
em relação ao total de rede. O principal desmotivador da implantação de redes subterrâneas está relacionado aos 
altos custos de implantação – ou capital expenditure (Capex) – deste tipo de rede. Porém, sabe-se que a viabilidade 
econômica deste tipo de rede depende da região em que ela está sendo inserida. Assim, regiões com alta densidade 
de carga, altos índices de duração equivalente de interrupção por unidade consumidora (DEC), de frequência 
equivalente de interrupção por unidade consumidora (FEC) e com cargas críticas são economicamente mais 
viáveis que outras. 

1. DOI: http://dx.doi.org/10.38116/radar68art4

2. Este texto é uma versão simplificada de Martins, Arango e Kubota (2021). O TD em questão apresenta uma análise econômico-financeira para diferentes 
cenários de área interrompida, comprimento do enterramento, densidades de carga e índices de interrupções.

3. Pesquisador do Subprograma de Pesquisa para o Desenvolvimento Nacional (PNPD) na Diretoria de Estudos e Políticas Setoriais de Inovação e Infraestrutura 
(Diset) do Ipea. E-mail: <lucasarango10@yahoo.com.br>.

4. Doutoranda em economia pela Escola de Economia de São Paulo da Fundação Getulio Vargas (EESP/FGV). E-mail: <abreumartins.bruna@gmail.com>.

5. Técnico de planejamento e pesquisa na Diset/Ipea. E-mail: <luis.kubota@ipea.gov.br>.
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Além disso, no Brasil existe o agravante referente aos conflitos de compartilhamento de postes entre os 
setores de distribuição de energia elétrica e de telecomunicações. Entre todos os conflitos, existem os problemas 
de postes com excesso de cabos de telecomunicações e o problema de ocupação irregular que podem desencadear 
problemas técnicos e de segurança. Estes problemas tendem a crescer ainda mais no futuro com a modernização 
dos setores de energia e telecomunicações, com o avanço da tecnologia 5G e das smart grids.6 O aumento do 
número de provedores de telecomunicações, que atualmente já é bastante alto, principalmente nos centros 
urbanos das grandes cidades, também agravará o problema. Desta forma, o enterramento das vias aéreas surge 
como uma possível solução para o problema estrutural do elevado número de prestadores de telecomunicações 
que demandam um número limitado de pontos ou apoios no poste.

Assim, o presente artigo busca analisar os prós e contras da implantação das redes subterrâneas, entender o 
uso do enterramento mundo afora, por meio de boas práticas e lições aprendidas, e orientar os agentes na tomada 
de decisão de implantação baseado em uma eficiente alocação de recursos, visando o ganho de bem-estar social.

2 EXPERIÊNCIA INTERNACIONAL

A partir de uma amostra de países, essa seção é baseada em um benchmarking internacional que buscou informações 
sobre a experiência e as lições aprendidas com a implementação das redes subterrâneas.  Em países como Argentina, 
Austrália e China, a principal motivação para a implementação de redes subterrâneas é referente à requalificação 
urbanística. Na Austrália, existe o agravante de ciclones, incêndios e outras intempéries climáticas que motivaram 
ainda mais a decisão de implementação deste tipo de infraestrutura. Em relação a Canadá, Estados Unidos e 
União Europeia, o enterramento das vias aéreas iniciou-se em regiões densamente habitadas. 

No que diz respeito ao financiamento, existe uma variabilidade muito grande nesta amostra de países e em suas 
regiões, com destaque para iniciativas multisetoriais na Argentina e na Austrália; poder público e parcerias público-
privadas (PPPs) na China; e programas federais ou estaduais nos Estados Unidos e na União Europeia. Apesar da 
grande variedade, o papel de destaque no financiamento é de municípios ou distribuidoras de energia elétrica. 

A seguir são listadas as principais lições aprendidas na amostra de países analisados. 

1)	A experiência da Argentina mostra que legislações muito impositivas ou restritivas isoladamente não são 
capazes de reduzir e resolver os problemas das redes aéreas. A melhor solução encontrada pelo país foi a 
criação de iniciativas multissetoriais que envolvam diversos agentes e a sociedade, além de incentivar o 
uso compartilhado de infraestruturas subterrâneas existentes.

2)	Na Austrália, as iniciativas capitaneadas pelas distribuidoras de energia elétrica e pautadas por critérios 
técnicos, financeiros e sociais tendem a ser mais sustentáveis no longo prazo, mas todo o processo pode 
ser facilitado pelo compartilhamento das infraestruturas subterrâneas existentes.

3)	Nos Estados Unidos, em razão dos custos proibitivos, para além das regiões densamente habitadas, o 
enterramento generalizado das redes não prosperou. As novas expansões estão restritas a novos bairros e 
condomínios, com financiamento do município e/ou das distribuidoras de energia; ou localidades com 
alto poder aquisitivo, onde os moradores aceitam arcar com os custos do investimento.

4)	As diversas experiências na União Europeia mostram que o enterramento das redes não é a situação 
predominante no continente e que este deve ser escolhido com parcimônia a depender das características 
intrínsecas de cada região.

6. Conforme o departamento de energia dos Estados Unidos, uma smart grid ou rede elétrica inteligente utiliza tecnologia digital para melhorar a confiabilidade, 
segurança e eficiência (tanto energética, quanto econômica) do sistema elétrico, integrando a geração distribuída, veículos elétricos e sistemas de armazenamento 
de energia (DOE, 2009).
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3 BENEFÍCIOS DAS REDES SUBTERRÂNEAS PARA SETORES E SOCIEDADE

Segundo a LMDM Consultoria (2014), os benefícios mais gerais de implementação de redes subterrâneas para 
os setores e para a sociedade podem ser sintetizados a partir dos seguintes fatores: estética, segurança, redução dos 
custos de manutenção, redução dos índices de continuidade de fornecimento de energia, maior acessibilidade, 
processo mais limpo, maior vida útil e valorização dos imóveis.

A seguir são expostos alguns dos benefícios da implementação de redes subterrâneas para as distribuidoras 
de energia elétrica, segundo Arango e Bonatto (2021) e Martins, Arango e Kubota (2021).

1)	O sistema subterrâneo de distribuição é mais complexo e requer um investimento mais elevado; em 
contrapartida, apresenta uma série de benefícios, como a redução significativa das interrupções pela diminuição 
da exposição dos circuitos aos agentes externos, incrementando, assim, a confiabilidade do serviço. 

2)	Aumento da segurança para a população, com a redução do risco de acidentes por ruptura de condutores 
e contatos acidentais, e redução dos custos de manutenção, como podas de árvores e deslocamento de 
turmas de emergência. 

3)	A rede subterrânea aumenta a confiabilidade do sistema por apresentar menores índices de interrupção.  
Os curtos-circuitos decorrentes de descargas atmosféricas e de galhos de árvores que tocando os condutores, 
comuns em uma infraestrutura de postes, não existiriam para o caso da infraestrutura subterrânea. 

4)	Economia com a redução de custos (operational expenditure – Opex) referentes a podas de árvores, que, 
no caso das redes aéreas, é necessário em razão dos curtos-circuitos que os galhos de árvores podem causar 
ao tocar os condutores de energia.

5)	Redução das perdas de energia com a implantação de redes subterrâneas. Esta redução nas perdas comerciais 
de energia ocorre, principalmente, em função da diminuição do furto de energia, ato muito comum nas 
redes aéreas de distribuição. Ainda, o furto ou roubo de cabos de cobre se torna mais difícil neste tipo de 
infraestrutura pela dificuldade de acesso de terceiros. 

Em relação ao setor de telecomunicações, os benefícios da implantação da rede subterrânea podem ser 
elencados a partir dos seguintes fatores: melhoria técnica, decorrente da disponibilidade de espaço para todas as 
operadoras de telecomunicações; melhoria da qualidade, decorrente da redução da indisponibilidade; redução 
das despesas operacionais com o poste; melhoria da estética e da reputação das operadoras; redução de fraudes e 
furtos, por dificultar o acesso de terceiros com ocupações irregulares e furtos em cabos de fibra ótica; e, por fim, 
redução de acidentes com ruptura de postes.  

Ademais, a implementação da rede subterrânea também gera inúmeros benefícios à sociedade, por exemplo, 
a eliminação das redes aéreas resolve questões relacionadas à poluição visual, preservando as árvores e embelezando 
o ambiente urbano; reduz o risco de transeuntes e melhora a ordem pública; diminui as falhas de disponibilidade 
dos serviços de distribuição de energia elétrica e de telecomunicações aos consumidores.

Todas essas vantagens, quando consideradas em uma análise de investimentos, representam um ganho ou 
um custo evitado com a implantação desse tipo de rede que, se corretamente considerados, elevam bastante a 
viabilidade econômica referente a esse tipo de infraestrutura.

A figura 1, adaptada de Aneel (2013), realiza uma análise Strengths, Weaknesses, Opportunities, Threats 
(Swot) de planejamento estratégico baseada nas forças, fraquezas, oportunidades e ameaças com a implantação 
de projetos de redes subterrâneas.
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FIGURA 1
Análise Swot da implantação de redes subterrâneas

Forças:

• Aumento da confiabilidade
• Redução de perdas de energia
• Redução do Opex
• Aumento da segurança

Fraquezas:

• Alto Capex
• Obras civis
• Localização de faltas
• Treinamento em RDS

Oportunidades:

• Interesses de muitos agentes
• Compartilhamento de obras civis
• Smart grids

Ameaças:

• Ocupação desordenada do subsolo
• Legislações municipais
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Fonte: Aneel (2013).
Elaboração dos autores.

4 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A ideia de utilização do enterramento como alternativa para a solução ou mitigação dos problemas do 
compartilhamento do poste elétrico pode esbarrar em questões regulatórias e, principalmente, em questões 
econômicas. O alto valor do Capex em relação às redes aéreas inibe o investimento em larga escala para este 
tipo de infraestrutura. Apesar desse desincentivo financeiro, muitos países no mundo estão muito avançados na 
implantação desta infraestrutura; enquanto, no Brasil, esse tipo de infraestrutura ainda é incipiente.  

Os benefícios das redes subterrâneas em relação às aéreas são inúmeros, como explanado ao longo deste 
artigo, e estes benefícios atingem diversos agentes, por exemplo, o setor de distribuição de energia elétrica, de 
telecomunicações, as municipalidades e, principalmente, os consumidores. 

A partir de um benchmarking internacional, identificou-se algumas práticas adotadas pelos países analisados ao 
longo do processo de enterramento das redes, os quais geraram resultados satisfatórios e, por isso, devem ser observadas 
em detalhe. Em primeiro lugar, a legislação e os regulamentos podem estimular o compartilhamento de infraestrutura, 
portanto, são de suma importância para o enterramento das redes, principalmente para acelerar este processo através 
do estabelecimento de metas realistas, visando mitigar os riscos e aumentar o retorno do investimento. 

Outro aspecto que ajuda a acelerar o processo de enterramento é a diversificação das fontes de recursos 
utilizados para este investimento. Por exemplo, a depender da área onde a obra será realizada, é possível utilizar 
recursos de proteção de patrimônio histórico ou de royalties de outras atividades econômicas. Além disso, dividir 
os custos do enterramento considerando os benefícios que este investimento trará para cada setor tende a estimular 
o investimento. Outro aspecto a considerar refere-se à priorização em regiões com alta densidade de carga e altos 
índices de interrupção de energia, a fim de amortizar mais rapidamente o investimento dispendido.

Ademais, recomenda-se que haja uma gestão unificada e uma governança do uso do subsolo urbano priorizando 
a qualidade do uso e a manutenção da infraestrutura, bem como a otimização dos custos de manutenção e de 
novos investimentos. Além disso, as iniciativas de requalificação urbana vêm ganhando destaque ao incorporar 
outros agentes da sociedade nessa decisão, tais como comércios e condomínios.
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Considerando os prós e contras dessa alternativa, constata-se que o enterramento não deve ser a solução única 
para os conflitos oriundos do compartilhamento de postes. Desta forma, esta solução deve ser considerada em 
áreas com grande densidade populacional, onde, de fato, o compartilhamento de postes é usado inadequadamente 
pelos usuários e há alta demanda por conexões. Esta decisão deve ser ponderada pela capacidade de pagamento 
dos moradores e empresários da região, tendo em vista que este investimento pode ser repassado aos consumidores 
de energia através de um aumento no valor da tarifa, gerando perda de bem-estar. Vale ainda destacar que uma 
análise urbanística, econômica e técnica deve ser feita em conjunto com as partes para que não haja má-alocação 
dos recursos, sejam públicos ou privados. 

Por fim, uma regulação completa e bem definida deve ser estimulada para orientar os agentes envolvidos 
nesta transição – se adotada –, a fim de evitar novos conflitos e consequente perda de eficiência.
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